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L E I N. 2055 — D E 31 D E D - Z B M H R O DIC 1924 

Dipõe s<bre o julgamento pelo jury em comarca divo sa 
ãiqnella em que se d"u o delido 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sào Paulo 

Faço saber que o CoDgresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a Lei seguinte : 

Artigo 1.° — O julgauibuto pelo jury poderá realizar-
se em eomarca d.ff-rente sempre que a d) foro do delieto 
não < ffereça condições garantidóras de uma decisão imparc al 
ou não haja possibilidade <íe ser feita a sessão. Verincar-se-á 
a impossibilidade quando, sem culpa do réo, em très sessões 
snccessivas, o juiy não se reunir. 

§ 1." — Deverá neste caso a parte aecusadora ou o 
proprio,~íéo, em requeimento claro e fundamentado, expor 
os motivos pelos quaes deva o julgamento ser fo.to noutra 
coma'ca. 

§ ,2 ." — O requerimento será dirigido ao presidente 
do Tribunal de Justiça, o qual, antes de manifestar-se, pode
rá determinar qualquer dilligencis para esclarecia eutos, ou
vindo sempre a Procuradoria Ueral do Estado, a parte con
traria e r juiz originsriamente competente. 

§ 3." — Será indicada pelo presidente do Tribunal de 
Jvstiça a comatca onde o julgamento terá logir, de prefe
rencia « mais próxima ou a de mais fácil accessç. 

§ 4.° — Não será obrigatório o comparecimento das 
testemunhas ao jury da comarca que for designada paia o 
julgamento, sipão quando uma das partes o requerer, obri-
gnndo-se pelas despesas de viagem e estada, que o juiz de 
direito arbitrará e mandará depositar. 

§ 5." — O julgamento se realizará aa primeira ses
são seguinte á licença, não podendo esta vigorar por mais 
de très mezes. 

Artigo 2.° — Revrgam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça e da 

Segurauça Publica, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 31 de De

zembro" de 1924. ! 
C A R L O S DK C A M P O S . j 
Bento Bw.no. \ 

i 

Publicada na Secretaria da Justiça e da Segurança 
Publica, aos 31 de Dezembro de 1924. — O Director, Car- ' 
los Villalva. j 

i 
i 

EEI N. 2056 — . D B 31 D H D H Z B Ï B R O D B 1924 j 

Dispõe sobre férias forenses j 
O Dr. Carlos de Campos, Presidente do Estado de São 

Paulo, '< 
Faço saber que o Congresso Legistivo decretou e èu 

promulgo a lei seguinte : I 
Artigo 1." — Terão direito a férias individuar s, em 

cada anno civil, sem prejuízo de vencimentos de antiguidade i 
a ) de 40 dias contínuos, ou divididos em dois períodos 

eguaes, o près dente do Tribunal de Justiça e o procurador . 
geral do Estado ; ' 

b) de 30 dias contínuos, os juizes de direito e os juizes 
substitutos ; •! 

c ) de 20 d'.as contínuos, os membros do ministério 
publico e os serventuários de justiça. 

Artigo 2.° — Não poderão gosar de férias simultanea
mente : j 

a) mais de dois juizes de direito do mesmo distrJcto 
judicial ; | 

b ) os juizes substitutos do mesmo districto ; 
e ) os promotores públicos da capital e o respectivo 

adjuncto ; 
d) qualquer outro funecionario e o seu substituto 

legal. 
§ único. — Determinar-se-á a preferencia pela ordem 

de apresentação dos requerimentos. 
Artigo 3." — Os juizes de direito e juizes substitutos, 

promotores públicos e escrivães do jury não entrarão no goso 
de férias quando estiver convocada a seBsão do j ury, em que 
devam servir, e emquanto esta não estiver encerrada. 

Artigo 4." — Em casos extraordinários, poderá o Go
verno determinar que o fuaceionario, si estiver no território 

do Estado, reassuma desde 1 go o exercício do orgo. Nesse 
caso, será licito ao interessado completar as férias no mesmo 
anno ou no seguinte, sem p:ejuizo das que lhe competirem 

: nes e ultimo. 
I Artigo 5.° — O pedido de fétifs que independerá de, 

sal los e emolumantos, soa dirigido ao Secretirio da Justiça 
! e da Segurança Publica. 
! - § 1.° — (Jma vez publicado o despacho no Diário 

Official, entender-se-á o funecionario auctorizado a eutrar no 
goso das férias; deven:o, porém, levar incoutiienti o facto 
ao c nhecimento do Secretario da Justiça e da Segurauça 
Publica, e também ao presidente do Tribunal de Justiça ou 
chefe do Ministério !'ublieo, ou juiz de direito, conforme se 
tratar de juiz, membros do Ministério Publico ou serventua-

! rios da justiça. 
j § 2.° — Decorridos 8 dias sobre a publicação, si uão 

tiver o funecionario entrado em férias, só poderá faz^l-o 
mediante novo requerimento e despacho. 

I Artigo 6.° — São de férias eollectivas no foro. 
) a ) a Semana Sauta ; 
i b) o periodo de 21 de Junho a 20 de Julho; 
j c ) o periodo de 21 de Dezembro a 31 de Janeiro. 
I Artigo 7.° — Esta lei e n t r f r á em vigor na data de sua 

publicação. 
Artigo 8 J — Revogam se as di-posiçõas etn contrario. 

' O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça e da 
Segurança Publica assim o f'ça executar. 

j Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 31 de De
zembro do 1924. 

: C A R L O S C A M P O S 
! Bento Bueno 
I 

Publicada na Secretaria da Justiça e da Segurauça 
Publica, aos 31 de Dezembio de 1924. — O Directo', Carlos 

• Villalva. 
f 
j L E i N . 2057 — D B 31 D B D B Z B M B R O D B 1924 
í • 
! Classifica em entrancia especial a. comarca da Capital e 
I dando outras providencias. 
s Í 
I O Doutor Cailos de Campos, Presidente do Estado de 
' São Paulo, 
i Faço saber qua o Congresso Legislativo decretou e eu 
l promulgo a lei seguinte: 
í Artigo 1.° — E ' classificada em entrancia especial a 
; comarca da Capital. 
I § único — Para a comarca da Capital serão removidos, 
: por me.ecimentos, juizes da quarta entrancia. 
j Artigo 2.° — Ficam elevadas á categoria de quarta 

entrancia as comarcas de Campinas e Ribeirão Pteto. 
I Artigo 3 . ° — Os vencimen os dos ministros do Tribu-
. nal de Justiça ficam elevados a quarenta e oito coutos de 
1 réis ( 48:0001000 ) aunuaes. 
I Artigo 4.° — Os vencimentos dos juizes da entraucia 
i especial serão de quarenta e quatro contos e quatrocentos 

mil réis ( 44:400$000) aunuaes. 
i Artigo 5." — Os vencimentos do chefe do Min sterio 
: Publico ficam elevadoB a viute e seis contos e quatroc-ntos 
( mil réis ( 26:4008000) annuaes ; os dos promotores públicos 

da Capital, a vinte e um contos e seiscentos mil réis . . . 
(21:6008000) aunuaes ; os do promotor publico adjunta da 
Capital a quatorze contos e quatrocentos mil réis (14:4008000) 
annuaes; e os dos curadores de orphams da Capital e doze 
contos (12:0008000 ) annuaes. 

Artigo 6.° — Nos seus impedimentos, o chefe do Miuis-
j' terio Publico sara substituído por um dos promotores públicos 
i da Capital, mediante designação do secretario da Justiça. 
I Artigo 7.° — Fica o Poder Executivo autorizado a 
( abrir os necessários créditos para execução da presente le', 
,' que entrará em vigor na data da sua publicação. 
[ Artigo 8." — Revogam-se as disposições em contrario. 
I O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça de 
i Segurança Publica, assim o faça executar. 
I Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 31 de 
I Dezembro de 1924. 
) C A R L O S D B C A M P O S 

I Bento Bueno 

'• Publicada na Secretaria da Justiça e da Segurança 
Publica, aos 31 de dezembro de 1924, — O Director, Carias 
Villalva, 

http://Bw.no

